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PORTARIA N.º 029/2024-PEN 
 
  Nomeia a Comissão de Seleção para 

participantes do PET/Odontologia/UEM. 
 

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições 
e considerando: 

O contido no Manual de Orientações Básicas do Programa de Educação Tutorial (PET);        
A Portaria n.º 976, de 27 de julho de 2010, do Ministério da Educação (MEC), 

republicada no D.O.U. em 31 de outubro de 2013;  
O Edital n.º 063/2024-PEN, que abre o processo de seleção de alunos para o 

PET/Odontologia/UEM. 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão de Seleção de participantes para o Programa 

de Educação Tutorial, do Grupo de Odontologia, da Universidade Estadual de Maringá 
(PET/Odontologia/UEM), os seguintes membros:  

 

Discentes  RA 

Ana Gabrieli Merlin 118673 

Ana Paula Rodrigues 130438 

Beatriz Magalhães Rodrigues 124795 

Cesar Haraguchi Roveron 131534 

Danielle Pereira Lima 119359 

Denise Eduarda Marques dos Santos 120107 

Giovanna Gonçalves Capelari 130274 

Iara Liz Spoladore Cavasin 126596 

Isabela Vermejo Ogera 128526 

Isadora Jacomelo Piza 130114 

Isadora Vermejo Ogera 124356 

Lívia Corrêa Dias 117822 

Maria Luiza Zamparoni Victorino 120091 

Miguel Angelo Pereira 123834 

Milena da Silva Cotrim 124261 

Sara Goubetti Silva 126598 

Vitória Ohara Moriya 130206 

  

Docentes  
Prof. Dr. Carlos Alberto Herrero de Morais      Tutor PET/Odontologia/UEM 

Profa. Dra. Lilian Cristina Vessoni Iwaki Profa. do DOD/UEM 

Profa. Dra. Vanessa Cristina Veltrini Profa. do DOD/UEM 
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Art. 2º - Nomear o Prof. Dr. Carlos Alberto Herrero de Morais para presidir esta 

Comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais 

disposições ao contrário. 
  

Maringá, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
                                             Profa. Dra. Heloisa Toshie Irie Saito 
                                       Assessora dos Projetos e Programas da PEN 
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